
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.288.227 - BA 
(2018/0104949-2)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : MILTON FERREIRA GUIMARAES 
ADVOGADOS : JOÃO DANIEL JACOBINA BRANDÃO DE CARVALHO E 

OUTRO(S) - BA022113 
   ELIEL CERQUEIRA MARINS  - BA044683 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NÃO 
DEMONSTRADA, MESMO APÓS INTIMAÇÃO DA PARTE. 
ARTIGOS 76 E 932, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL – CPC. SÚMULA N. 115 DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Nos termos da Súmula 115 do STJ, na instância 
especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração 
nos autos." 

2. No caso em tela, mesmo após intimação da parte, nos 
termos dos artigos 76 e 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil 
de 2015 (fl. 9862), não houve a regularização da representação processual 
(fl. 9865), sendo escorreito o não conhecimento do agravo em recurso 
especial.

 3. Agravo interno desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo interno.

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca 

e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

Documento: 90893409 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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